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l Atos do Poder Executivo

DECRETO N" 1.917, DE 27 DE ~lAIO DE 1996.

Aprova a Estrutura Regimental e O Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
Funções Gratificadas do Ministério da
Educação e do Desporto e dá outras
providências.

o VICE-PRESIDEm'EDA REPOBLICA,no exercício
Jo cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atnburções que lhe confere o art. 84,
IOCISOS IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. l° Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da Educação e do Desporto, na forma dos Anexos I e II a
este Decreto

Parágrafo único Em decorrência do disposto no caput deste artigo, ficam remanejados os
segumtes cargos em comissão e funções gratificadas:

a) do Ministéno da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério da
["duração e do Desporto onundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal, dois DAS
1025. dOISDAS 1014, dois DAS 102.4, dez DAS 101.3, nove DAS 101.2, dois DAS 102.2 e seis FG-2;

b) do Ministério da Educação e do Desporto para o Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado, quatro DAS IOU, quatro DAS 102.1, um DAS 102.3, duas FG-I e seisFG-3.

Art. 2° Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que trata o
artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias contados da data de publicação desteDecreto.

Parágrafo único. Após os apostilamcntos previstos no caput deste artigo, o Ministro de
Estado da Educação e do Desporto fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias
contados da data da publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. DAS a que se refere o Anexo lI, indicando, inclusive, o
número de cargos vagos, sua denominação e respectivos níveis,

Art. 3' Os regimentos internos dos órgãos do Ministério dá Educação e do Desporto-serão
aprovados no prazo de noventa dias, a contar da data de publicação deste Decreto, mediante portaria do
Ministro de Estado da Educação e do Desporto, e publicados no Diário Oficial da União.

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data da.sua publicação.

Art. 5' Revogam-se o Decreto n° 99.678, de 8 de novembro de 1990 e o Anexo XXIII ao
Decreto nO1.351, de 28 de dezembro de 1994.

Brasília, 27 de maio de 1996; 175° da Independência e lOS'da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Paulo Renato Souza
Claudia Maria Costtn
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9256

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL

MINISTtRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

CAPITULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. l° O Ministério da Educação e do Desporto, órgão da administração direta, tem como
área de competência os seguintes assuntos:

I - politica nacional de educação e política nacional do desporto;
11- educação pré-escolar,
1lI - educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino

superior, ensino supletivo, educação tecnológica, educação especial e educação à distância, exceto ensino
militar;

IV - pesquisa educacional;
V - pesquisa e extensão universitária;
VI - magistério;
VII - coordenação de programas de atenção integral a crianças e adolescentes.

CAPITULOn

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2° O Ministério da Educação e do Desporto tem a seguinte Estrutura Organizacional,

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete;
b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;

11- órgão setorial: Consultoria Jurídica;
III - órgãos especificas singulares:
a) Secretaria de Educação Fundamental:

I. Departamento de Politica da Educação Fundamental;
2. Departamento de Desenvolvimento dos Sistemas de Ensino Fundamental,
3. Departamento de Projetos de Ensino Fundamental;

b) Secretaria de Educação Média e Tecnológica:
I. Departamento de Desenvolvimento Institucional;
2. Departamento de Desenvolvimento da Educação Média e Tecnológica,

c) Secretaria de Educação Superior:

1. Departamento de Política do Ensino SuJ>eT!or; .
2. Departamento de Desenvolvimento do Ensino Supenor;
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3. Departamento de Organização do Ensino Superior:
d) Secretaria de Politica Educacional:

I. Departamento de Estudos Educacionais:
2. Departamento de Programas e Projetos Especiais;

e) Secretaria de Avaliação e Informação Educacional:
I. Departamento de Avaliação da Educação Básica;
2. Departamento de Apoio Técnico á Avaliação dos Cursos de Graduação;
3. Departamento de Estatísticas Educacionais;

f) Secretaria de Educação Especial;
g) Secretaria de Educação á Distância:

I. Departamento de Planejamento e Desenvolvimento de Projetos;
2. Departamento de Produção e Divulgação de Programas Educativos;
3. Departamento de Estudos e Avaliação de Tecnologias;

h) Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais;
i) Instituto Benjamin Constam;
j) Instituto Nacional de Educação de Surdos;
IV - órgãos regionais: Delegacias;
V • órgão colegiado: Conselho Nacional de Educação;
VI • entidades vinculadas:
a) autarquias:

1. Colégio Pedro Il;
2. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;
3. Universidade Federal de Alagoas;
4. Universidade Federal da Bahia;
5. Universidade Federal do Ceará;
6. Universidade Federal do Espirito Santo;
7. Universidade Federal Fluminense;
8. Universidade Federal de Goiás;
9. Universidade Federal de Juiz de Fora;
10. Universidade Federal de Lavras;
1I Universidade Federal de Minas Gerais;
12. Universidade Federal do Pará;
13. Universidade Federal da Paraiba;
14. Universidade Federal do Paraná;
15. Universidade Federal de Pernambuco;
16. Universidade Federal do Rio Grande do Norte;
17, Universidade Federal do Rio Grande do Sul;
18. Universidade Federal do Rio de Janeiro;
19. Universidade Federal Rural de Pernambuco;
20. Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro;
21. Universidade Federal de Santa Catarina;
22. Universidade Federal de Santa Maria;
23. Universidade Federal de São Paulo;
24. Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas;
25. Escola Federal de Engenharia de Itajubá;
26. Escola Superior de Agricultura de Mossoró;
27. Faculdade de Ciências Agràrias do Pará;
28. Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro;
29, Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina,
30. Centro Federal de Educação Tecnológica "Celso Suckow da Fonseca':
31. Centro Federal de Educação Tecnológica do Maranhão;
32. Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais;
33. Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná;
34 Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia;
35. Escola Agrotécnica Federal de Alegre;
36. Escola Agrotécnica Federal de Alegrete;
37. Escola Agrotécnica Federal "Antônio José Teixeira";
38. Escola Agrotécnica Federal de Araguatms;
39. Escola Agrotécnica Federal de Bambuí;

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
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40. Escola Agrotécnica Federal de Barbacena;
41. Escola Agrotêcnica Federal de Barreiros;
42. Escola Agrotécnica Federal de Belo Jardim;
43. Escola Agrotécnica Federal de Cáceres;
44. Escola Agrotécnica Federal de Castanhal;
45. Escola Agrotécnica Federal de Catu;
46. Escola Agrotécnica Federal de Ceres;
47. Escola Agrotécnica Federal de Codó;
48. Escola Agrotécnica Federal de Colatina;
49. Escola Agrolécnica Federal de Colorado do Oeste;
50. Escola Agrotêcnica Federal de Concórdia;
51. Escola Agrotécníca Federal de Crato;
52. Escola Agrotécnica Federal de Cuiabá;
53. Escola Agrotécnica Federal "Dom Avelar Brandão Vilela";
54. Escola Agrotécnica Federal de Iguatu;
55. Escola Agrotécnica Federal de Inconfidentes;
56. Escola Agrotécnica Federal de Januária;
57. Escola Agrotécnica Federal de Machado;
58. Escola Agrotécnica Federal de Manaus;
59. Escola Agrotécnica Federal de Muzarnbittho;
60. Escola Agrotécnica Federal "Presidente Juscelino Kubitschek";
61. Escola Agrotécnica Federal de Rio do Sul;
62. Escola Agrotécnica Federal de Rio Pomba;
63. Escola Agrotécnica Federal de Rio Verde;
64. Escola Agrotécnica Federal de Salinas;
65. Escola Agrotécnica Federal de Santa Inês;
66. Escola Agrotécnica Federal de Santa Teresa;
67. Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão;
68. Escola Agrotécnica Federal de São Gabriel da Cachoeira;
69. Escola Agrotécnica Federal de São João Evangelista;
70. Escola Agrotécnica Federal de São Luís;
71. Escola Agrotécnica Federal de São Vicente do Sul;
72. Escola Agrotécnica Federal de Satuba;
73. Escola Agrotécnica Federal de Senhor do Bonfim;

74. Escola Agrotécnica Federal de Senão:
75. Escola Agrotécnica Federal de Sombrio;
76. Escola Agrotécnica Federal de Sousa;
77. Escola Agrotécnica Federal de Uberaba;
78. Escola Agrotécnica Federal de Uberlândia;
79. Escola Agrotécnica Federal de Urutai;
80. Escola Agrotécnica Federal de Vitória de Santo Antão'
81. Escola Técnica Federal de Alagoas; ,
82. Escola Técnica Federal do Amazonas;
83. Escola Técnica Federal de Campos;
84. Escola Técnica Federal do Ceará;
85. Escola Técnica Federal do Espirito Santo;
86. Escola Técnica Federal de Goiás;
87. Escola Técnica Federal de Mato Grosso;
88. Escola Técnica Federal de Ouro Preto;
89. Escola Técnica Federal de Palmas;
90. Escola Técnica Federal do Pará;
91. Escola Técnica Federal da Paraiba;
92. Escola Técnica Federal de Pelotas;
93. Escola Técnica Federal de Pernambuco;
94. Escola Técnica Federal do Piauí;
95. Escola Técnica-Federal de Porto Velho;
96. Escola Técnica Federal de Química do Rio de Janeiro;
97. Escola Técnica Federal do Rio Grande do Norte;

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem .• partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamentê.

(Valores em RS) Preço página: 0,0053
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Seção 1 Seção 2 Seção 3

IMPRENSA NACIONAL
Assinatura semestral 67,32 21,12 63,36 79,20 159,72 64,68

Quantidade média de páginas
(últimos 12 meses) 96 30 90 114 228 92

ECT
Porte (superfície) 56,78 29,04 51,48 56,78 104,28 51,48

Pane (aéreo) 149,16 73,92 149,Ió 149,16 211,92 149,16

Preço do centímetro para publicação de matérias 8,40

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVENIDICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas
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98. Escola Técnica Federal de Rolim de Moura;
99. Escola Técnica Federal de Roraima;
100. Escola Técnica Federal de Santa Catarina;
101. Escola Técnica Federal de Santarém;
102. Escola Técnica Federal de São Paulo;
103. Escola Técnica Federal de Sergipe.

bI fundações públicas
1. Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior;
2 Fundação de Assistência ao Estudante;
3. Fundação Joaquim Nabuco;
4 Fundação Universidade Federal do Amazonas;
5. Fundação Universidade Federal.do Amapá;
6. Fundação Universidade Federal do Acre;
7. Fundação Universidade de Brasília;
8. Fundação Universidade do Maranhão;
9. Fundação Universidade Federal de Mato Grosso;
10. Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul;
lI. Fundação Universidade Federal de Ouro Preto;
12. Fundação Universidade Federal de Pelotas;
13.Fundação Universidade Federal do Piaui;
14, Fundação Universidade Federal do Rio Grande;
15. Fundação Universidade Federal de Rondônia;
16.Fundação Universidade Federal de Roraima;
17, Fundação Universidade Federal de São Carlos;
18. Fundação Universidade Federal de Sergipe;
19.Fundação Universidade Federal de Uberlândia;
20. Fundação Universidade Federal de Viçosa;
21. Fundação de Ensino Superior de São João Del-Rei;
22. Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre;
23. Universidade do Rio de Janeiro - UN1RlO;

c) empresa pública: Hospital de Clinicas de Porto Alegre.

Paragrafo uruco, A Secretaria-Executiva exerce, ainda, O papel de órgão setorial dos
SIstemas de Pessoal Civil - SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa - SOMAD, de
Adrrurustração de Recursos da Informação e Informática - SISP, de Serviços Gerais - SISG e de
Planejamento e Orçamento, por intermédio das Subsecretarias de Assuntos Administrativos e de
Planejamento e Orçamento a ela subordinadas.

CAPÍTULom

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro de Estado

Art. 3" Ao Gabinete do Ministro compete:

I - assrsnr ao Ministro de Estado em sua representação politica e social, ocupar-se das
relações publicas e do preparo e despacho de seu expediente pessoal,

11- acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério em tramitação no
Congresso Nacional;

UI- providenciar o atendimento ás consultas e aos requerimentos formulados pelo
Congresso Nacional; . .

IV - providencrar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas à área de
atuação do Mímstério:

V - exercer outras ambuíções que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 4" À Secretana-Executiva compete:

I - assrsur ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades das
Secretan as integrantes da estrutura do Ministério e das entidades a ele vinculadas,

11- supervísronar e coordenar as atividades relacionadas aos sistemas federais de
planejamento c orçamento. organização e moderruzação administrativa, recursos da informação e
mformauca, recursos humanos e de serviços gerais, no árnbito do Ministério,

UI- auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e na implementação das ações
da área de competência do Ministéno

Art 5"À Subsecretana de Assuntos Admirnstrativos compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas aos sistemas
f.Jcl",' J. 01';8n,,,,,,ào e modernização adrrunrstranva, recursos da informação e informátrca, recursos
humanos e de SCrvlÇOSgerais, no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com o órgão central dos sistemas federais referidos no inciso
anterior, e mformar e onentar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas
adrnmistrauvas estabelecidas;

1:: promover a elaboração e a consolidação dos planos e programas das atividades de sua
área de competência e submetê-los à decisão superior.

Art 6"A Subsecrctana de Planejamento e Orçamento compete:

I . planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas ao sistema
federal de planejamento e orçamento, no âmbito do Ministério;

11. promover a articulação com o órgão central do sistema federal referido no inciso
antenor, e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas estabelecidas;

III . coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas das atividades
finalislicas do Mimsténo e submetê-los à decisão superior;

lV . acompanhar e promover a avaliação de projetos e atividades.

SeçJoD

Do Órgio ~torial

Art. 7" À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
administrativamente subordinada ao Ministro de Estado, compete:

I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza jurídica;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos das entidades vinculadas ao Ministério;
1Il - fixar a interpretação da Constituição. das leis, dos tratados e dos demais atos

normativos, a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação, quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;

TV - elaborar estudos e preparar informações por solicitação do Ministro de Estado;
V - assistir ao Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos atos

a serem por ele praticados ou Já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob sua
coordenação jurídica:

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:
a} os textos de edital de licitação, bem como os dos respectivos contratos ou instrumentos

congêneres. a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa de

licitação.

SeçJom

Dos Órgios Específicos Singulares

Art. 8" À Secretaria de Educação Fundamental compete:

I - planejar, orientar e coordenar, em árnbito nacional, o processo de formulação de
politicas para o ensino fundamental, em todas as suas modalidades e formas, bem como fomentar a
implementação das políticas por meio da cooperação técnica e fiaanceira, visando garantir a eqüidade da
oferta de ensino e a permanência do aluno na escola; -

11- desenvolver ações visando a melhoria da qualidade da aprendizagem na área do ensino
fundamental, tendo a escola como foco principal da sua atuação;

m •desenvolver ações objetivando a diminuição dos índices de repetência, melhorando os
níveis de aprendizagem no ensino fundamental;

IV - desenvolver ações objetivando a diminuição dos índices de analfabetismo de jovens e
adultos, nas regiões mais pobres do Pais, com especial atenção à faixa etária de quinze a dezenove anos;

V - assegurar o acesso à escola para a população na faixa etária de sete a quatorze anos,
com especial atenção àqueles que.estão, ainda, fora da escola;

VI - incentivar a melhoria da qualidade da educação infantil;
VJl • apoiar o funcionamento da escola nas comunidades indígenas;
VJII - zelar pelo cumprimento dos dispositivos legais relativos ao ensino fundamental.

Art. 9" Ao Departamento de Politica da Educação Fundamental compete:

I - subsidiar a formulação da política de educação fundamental, bem como a definição de
estratégias e diretrizes técnico-pedagógicas;

11- propor e coordenar ações de cooperação técnica com os sistemas de ensino
fundamental visando seu efetivo desenvolvimento e zelando pela formação do educando para o exercicio
da cidadania;

III - propor e apoiar a articulação com organizações governamentais e não governamentais
para fortalecer o desenvolvimento do ensino fundamental.

Art. 10. Ao Departamento de Desenvolvimento dos Sistemas de Ensino Fundamental
compete:

I - adotar medidas para o aperfeiçoamento do processo de planejamento dos sistemas
estaduais e municipais de ensino fundamental;

11• analisar a viabilidade financeira e a adequação às politicas e diretrizes educacionais de
planos, programas e projetos educacionais na área do ensino fundamental;

III - promover estudos sobre o funcionamento e o desempenho gerencial dos sistemas de
ensino fundamental: .

IV • orientar os sistemas de ensino estaduais e municipais na formulação de normas e no
estabelecimento de padrões a serem adotados nas instituições escolares de ensino fundamental:

V - apoiar o desenvolvimento dos sistemas de ensino fundamental em nível estadual e
municipal, mediante cooperação técnica e financeira;

VI - propor critérios para a alocação de recursos financeiros, em articulação com órgãos
competentes;

VII - acompanhar direta ou indiretamente a execução de planos, programas e projetos
aprovados pela Secretaria:

VIII . adotar medidas para a articulação entre os sistemas estaduais e municipais de
ensino, visando a melhoria da qualidade do ensino fundamental.

Art. lI. Ao Departamento de Projetos de Ensino Fundamental compete'

.I . subsidiar a formulação de políticas e a definição de estratégias para a implementação de
projetos na área do ensino fundamental;

11- propor critérios para fixação de diretrizes, normas e padrões técnicos que orientem a
execução dos projetos na.área do ensino fundamental;

III - estab~.lecer e propor metas e o!>jeliyº~ ª serem alcançados na implementação dos
projetos. I

Art. 12. À Secretaria de Educação Média e Tecnológica compete:

I • planejar, orientar, coordenar e supervisionar o processo de formulação e-implementação
da politica de educação média e tecnológica;

11- apoiar o desenvolvimento dos sistemas de ensino da educação média e tecnológica, nos
diferentes niveis de governo, mediante apoio técnico e financeiro;

Ill- estabelecer mecanismos de articulação e integração com os setores produtivos no que
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diz respeito à demanda quantitativa e qualitativa de profissionais, no âmbito da educação tecnológica;
IV - promover o mtereãmbio com organismos públicos e privados; nacionais, estrangeiros

e internacionais;
V - zelar pelo cumprimento da legislação educacional no âmbito da educação média e

tecnológica.

Art. 13. Ao Departamento de Desenvolvimento Institucional compete coordenar,
supervisionar e avaliar a execução de programas e projetos de desenvolvimento institucional na área da
educação média e tecnológica.

Art. 14. Ao Departamento de Desenvolvimento da Educação Média e Tecnológica
compete coordenar, supervisionar e avaliar a implementação da polltica de educação média e
tecnologica, bem como coordenar e acompanhar a execução de atividades de apoio técnico e financeiro a
este nível de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municipios.

Art. 15. À Secretaria de Educação Superior compete:

I - planejar, orientar, coordenar e supervisionar o processo de formulação e implementação
da polltica nacional de educação superior;

li - promover e disseminar estudos sobre a educação superior e suas relações com a
sociedade;

III - promover o mtercârnbio com entidades nacionais, estrangeiras e internacionais,
IV - apoiar técnica e financeiramente as instituições de-ensino superior;
V - arncular-se com outros órgãos e mstítuiçôes governamentais e não governarnentais,

VIsando a melhoria da educação; . .

Vl - atuar como órgão setorial de ciência e tecnologia do Ministério para as finalidades
previstas- na legislação que dispõe sobre Io Sistema Nacional de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnológico;

VlI - zelar pelo cumprimento da legislação ·ed~caclOnal no âmbito da educação superior.

Art. 16. Ao Departàrnento de Politica do Ensino Superior compete:

[- subsidiar a formulação do Plano Naeional de Educação, no -âÍnbito da educação
superior;

11- promover a avaliação acadêmica e institucionaJ das entidades de ensino superior
públicas e privadas;

m - promover e apoiar programas de cooperação entre as instituições de ensino superior;
IV - apoiar a execução de programas de ensino e extensão, visando a adequação das

instituições de ensino superior à realidade local e regional e a sua integração com a sociedade;
V - coordenar O Programa de Crédito Educativo.

Art. 17. Ao Departamento de Desenvolvimento do Ensino Superior compete:

I - coordenar e supervisionar a execução de programas de apoio ~ melhoria da qualidade
do ensino superior das instituições públicas e privadas; -

11- apoiar as instituições federais de ensino superior através de recursos orçamentários
para a execução de suas atividades;

m- avaliar o desempenho gerencial das instituições federais de ensino superior;
IV - acompanhar e avaliar a execução de programas e projetos relativos à infra-estrutura

física das instituições federais de ensino superior, resultantes de acordos e contratos nacionais e
internacionais;

V - coordenar e acompanhar a execução das atividades de apoio técnico e financeiro aos
hospitais vinculados às instituições de ensino superior, visando o aprimoramento nas áreas de recursos
humanos, desenvolvimento gerencial e infra-estrutura fisica e tecnológica.

Art. 18. Ao Departamento de Organização do Ensino Superior compete:

I - propor enterros para a Implementação de políticas e estratégias para organização e
supervisão do ensino superior;

li _examinar e emitir parecer sobre assuntos relacionados ao ensino superior, em especial
aqueles encaminhados pelo Conselho Nacional de Educação;

III - onentar as Delegacias do Ministério na supervisão do ensino superior nos Estados;
IV - supervisionar o ensino superior no Distrito Federal;
V - manter atualizado o cadastro das Instituições de Ensino Superior - IES.

Art. 19. À Secretaria de Polltica Educacional compete:

I - onentar, coordenar e consohdac o processo de formulação da política educacional para
o pais,

li - promover a integração entre as pollticas educacionais implementadas pelos diferentes
setores, através de planos, programas e projetos, bem como acompanhar seus resultados;

III - apoiar inícianvas dos governos estaduais, municipais e do setor privado voltadas ao
atendimento dos objetivos da politica educacional;

IV - articular-se com o Conselho Nacional de Educação nos assuntos relacionados a sua
área de competência;

V - acompanhar, em articulação com a Assessoria Parlamentar, projetos de lei sobre
educação, em tramitação no Congresso Nacional.

Art. 20. Ao Departamento de Estudos Educacionais compete:

I - realizar estudos sobre politica educacional, inclusive sobre a legislação do ensino,
VIsando toma-Ia mais eficaz;

n ..subsidiar a formulação e implementação da política educeelonaí,
m - estabelecer interface com entidades da sociedade civil em matéria de política

educacional.

Art. 21. Ao Departamento de Programas e Projetos Especiais compete:

I - coordenar a elaboração de programas e projetos especiais na área de reforma do sistema
federal de ensino;

ll - acompanhar e analisar os indicadores educacionais;
m- realizar estudos sobre l!llSlOS relativos a educação,.bem como acompanhar a execução

da programação orçamentária dos projeto; e atividades dos programas educacionais;
. .I'( - propor mecanismos e instrumentos de acompanhamento e avaliação dos programas e

projetos especiats,

Ar!. 22. À Secretaria de Avaliação e Informação Educacional compete:

I· planejar, orientar e coordenar o desenvolvimento de sistemas de avaliação educacional,
visando o estabelecimento de parâmetros e indicadores de desempenho nas atividades de ensino do Pais:

11• subsidiar a formulação de políticas e o monitoramento do sistema de ensino com os
dados gerados pelos sistemas de estatísticas e informações educacionais; ,

m - realizar diagnósticos baseados em pesquisas, avaliações e estatísticas educacionais,
objetivando a proposição de ações para a melhoria do sistema educacional;

IV· articular-se com instituições nacionais, estrangeiras e internacionais, mediante ações
de cooperação institucional, técnica e financeira, bilateral e multilateral.

Art. 23. Ao Departamento de Avaliação da Educação Básica compete:

I - propor ações voltadas à avaliação da educação básica;
11- definir e propor parâmetros, critérios, mecanismos e periodicidade para a realização de

levantamentos de dados avaliativos;
1lI- realizar e promover estudos e pesquisas na área de avaliação da educação básica;
IV - apoiar técnica e operacionalmente a montagem de sistemas de avaliação da educação

básica, nos Estados, Distrito Federal e Municipios;
V - apoiar a capacitação dos recursos humanos e c5 desenvolvimento de instituições

especializadas na área de avaliação da educação básica;
VI - manter atualizados os bancos de dados de sua área de atuação.
Art. 24. Ao Departamento de Apoio Técnico a Avaliação dos Cursos de Graduação

compete:

I - coordenar o processo de aplicação de exames para subsidiar a avaliação dos cursos de
graduação, em conformidade com a legislação pertinente;

11- definir e propor parâmetros, critérios e mecanismos de realização de exames dos cursos
de graduação e de acesso ao ensino superior;

" .,' IIi· divulgar resultados e produtos referentes aos processos de avaliação educacional dos
cursos de graduação;

IV - manter atualizados os bancos de dados de_suaárea de atuação.

Ar!. 25. Ao Departamento de Estatfsticas Educacionais compete:

I - planejar, programar e propor !1S ações voltadas à produção de dados estatisticos
educacionais;

fi - definir e propor parâmetros, critérios e mecanismos para a coleta de dados e
informações educacionais;

m • promover, em articulação com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica - mGE e com outros órgãos públicos e privados, a coleta sistemática de estatisticas
educacionais;

IV • organizar e sistematizar dados e informações relacionados ás áreas responsáveis pelos
processos de estudo e avaliação educacional;

V - divulgar informações e dados estatisticos referentes aos sistemas de ensino;
Vl - manter atualizados os bancos de dados de sua área de atuação.

Art. 26. À Secretaria de Educação Especial compete:

I • planejar, orientar, coordenar e supervisionar o processo de formulação e implementação
da Política Nacional de Educação Especial; .

11- apoiar, técnica e financeiramente, os sistemas de ensino de educação especial;
m - definir diretrizes para a organização dos sistemas de ensino de educação especial;
IV - promover a articulação com organismos nacionais, estrangeiros e internacionais,

visando a melhoria do atendimento na área de educação especial;
V - orientar e acompanhar a elaboração e definição de planos, programas e projetos na

área de educação especial;
VI- avaliar planos, programas e projetos desenvolvidos pelos sistemas público e privado

de ensino, apoiados, técnica e financeiramente, pela Secretaria;
VII - zelar pelo cumprimento da legislação nacional pertinente a educação especial.

Art. 27. À Secretaria de Educação à Distância compete:

I - planejar, orientar, coordenar e supervisionar o processo de formulação e implementação
da poIltica de educação à distància;

Il - articular-se com os demais órgãos do Ministério, as Secretarias de Educação dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, as redes de telecomunicações públicas e privadas, e com
as associações de classe para o aperfeiçoamento do processo de educação a distància;

III - planejar, coordenar e supervisionar a execução de programas de capacitação,
orientação e apoio a professores na área de educação a distância;

IV _ apoiar a adoção de tecnologias educacionais e pedagógicas que auxiliem a
aprendizagem no sistema de educação a distância;

V _promover estudos para identificação das necessidades educacionais, visando o
desenvolvimento da produção e disseminação de programas de educação a distância;

Vl. planejar, implementar e avaliar programas de educação a distância nos Estados,
Municipios e no Distrito Federal, em articulação com as Secretarias de Educação das Unidades da
Federação e com a rede de telecomunicações;

VII _promover cooperação técnica e financeira entre União, Estados, Distrito Federal e,
Mumcípios e organismos nacionais, estrangeiros e internacionais para o desenvolvimento de programas
de educação à distância;

VlIl • otimizar a infra-estrutura tecnológica dos meios de comunicação, visando a melhoria
do ensino. .

Ar!. 28, Ao Departamento de Planejamento e Desenvolvimento de Projetos compete:

I _planejar e coordenar ações visando a implementação de programas e projetos
educacionais;

fi _acompanhar e controlar a implementação e o desenvolvimento da educação à distància,

• • • •• ••• ~---- •• ----_------..".. 1lW .•••. __ a
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através de programas em redes de televisão; ,
1lI• promover e coordenar programas de educação à distància, para todos os níveis de

ensino;
TV. promover e coordenar projetos voltados à melhoria da qualidade do ensino à

distância;
V • eoordenar programas e ações desenvolvidos em conjunto com as secretarias de

educação estaduais, municipais e do Distrito Federal e com outras instituições na área de educação à
distância; ,

distância.
VI· definir e propor critérios para a aquisição e a produção de programas ele educação à

Art 29 Ao Departamento de Produção e Divulgação de Programas Educativos compete.

I • propor a produção de programas educativos e de material impresso;
Il- elaborar projetos de produção de programas educativos, de pós-produção, bem como

de aquisição de produções junto a terceiros;
UI· subsidiar o setor pedagógico na concepção de programas educativos e material

impresso;

distância.

TV· coordenar e acompanhar as produções a cargo de terceiros;
V • indicar os meios adequados à difusão e à disseminação dos programas de educação à

Art 30 Ao Depanamento de Estudos e Avaliação de Tecnologias compete,

. • T • realizar estudos. e pesquisas vi.sando conhecer a produção nacional, estrangeira e
internacional de programas educativos para sua veiculação pela televisão;

n • avaliar a qualidade e a adequação da produção disponfvel de programas educativos
tendo em vista os objetivos e critérios definidos pelo programa de educação à distância; ,

m . subsidiar o processo de aquisição de programas educativos e de tecnologias utilizadas
no ensinõ à distância;

TV • manter bancos de dados e informações sobre produtoras e imagens em articulação
com os demais órgãos do Ministério;

V - propor procedimentos técnico-administrativos que visem a melhoria dos programas
educacionais com a utilização de tecnologias de educação à 'distância.

Art. 31. Ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacíonais- INEP compete:

I - subsidiar, por meio de informações e conhecimentos técnico-científícos, a formulação,
a implementação e a avaliação da pol!tica de educação;

II - apoiar ações destinadas à produção de conhecimentos, técnicas e instrumentos
necessários ao desenvolvimento dos sistemas de educação;

UI - coordenar e manter os sistemas de informação. e de documentação na área
educacional;

TV - coletar, organizar e manter acervos bibliográficos e documentações sobre as pollticas,
programas e projetos na área da Educação;

V • promover e estimular a disseminação e a discussllo de conhecimentos e informações
sobre educação;

VI • promover o intercâmbio e cooperação de caráter técnico-cientlfico com órgãos da
administração pública. instituições de ensino e pesquisa, centros de referência e entidades privadas,
nacionais estrangeiras e internacionais. visando ampliar e qualificar a produção e disseminação de
conhecimentos e informações sobre educação;

VII • promover a capacitação dos recursos humanos necessários ao uso, à produção e à
disseminação de informações na área educacional.

Art. 32. Ao Instituto Benjamin Constant compete:

1- subsidiar a formulação da Política Nacional de Educação Especial na área de
deficiência visual;

n . promover a educação de deficientes visuais, mediante sua manutenção como órgão de
educação fundamental visando garantir o atendimento educacional e a preparação para o trabalho de
"""oa' rega,. de ';'ão reduzlda bem como desenvolver experiências no campo pedagógico da área de
deficiência VIsual;

rn - promover e realizar programas de capacitação dos recursos humanos na área de
deficiência visual;

IV . promover realizar e divulgar estudos e pesquisas nos campos pedagógico,
PSIcossocial, oftalrnolôgico, de prevenção das causas da cegueira e de integração e reintegração de
pessoas cegas e de VIsãoreduzida à comunidade;

V • promover programas de divulgação e intercâmbio de experiências, conhecimentos e
inovações tecnológicas na área de atendimento às pessoas cegas e de visão reduzida;

VI • elaborar e produzir material didático-pedagógico para o ensino de pessoas cegas e de
visão reduzida.

VII - apoiar técnica e financeirameme os sistemas de ensino e as instituições que alUam na
área de deficiência visual. em articulação com a Secretaria de Educação Especial;

VTTI - manter desenvolvimento pedagógico visando o aprimoramento e a atualização de
recursos ínstrucionais,

IX - desenvolver programas de reabilitação, pesquisas de mercado de trabalho e de
rromoção de encaminhamento profissronal visando possibilitar. às pessoas cegas e de visão reduzida, o
pleno exercício da cidadania,

"\(. atuar de forma permanente junto à sociedade. através dos meios de comunicação de
mas", e de outro, recursos Visando o resgate da imagem social das pessoas cegas e de visão reduzida

Art. 33. Ao Instituto Nacional de Educação de Surdos compete:

I • subsidiar a formulação da Politica Nacional de Educação Especial na área de
deficiência auditiva;

II - promover e realizar programas de capacitação dos recursos humanos na área de
deficiência auditiva;

TIl • assistir tecnicamente aos sistemas de ensino visando o atendimento educacional a
deficientes auditivos. em articulação com a Secretaria de Educação Especial,

TV - promover intercâmbio com associações e instituições educacionais do Pais, visando
incentivar a integração de deficientes auditivos;

V • promover a educação de deficientes auditivos, através de sua manutenção como órgão
de educação fundamental e educação média visando garantir o atendimento educacional e a preparação
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para o trabalho de ~ SIlfdas, bem como desenvolver experiências no campo pedagógico na área de
deficiênciaauditiva; _

VI • promover, realizar e divulgai- estudos e pesquisas nas áreas de prevenção da surdez,
avaliação dos métodos e técnicas utilizados e desenvolvimento de recursos didáticos, visando a melhoria
da qualidade do atendimento aos deficientes auditivos;

VTT • promover programas de intercâmbio de experiências, conhecimentos e inovações na
área de educação de deficientes auditivos;

vm - elaborar e produzir material didático-pedagógico para o ensino de deficientes
auditivos;

IX - promover ação constante junto à sociedade, através dos meios de comunicação de
massa e de outros recursos, visando o resgate da imagem social dos deficientes auditivos;

X· desenvolver programas de reabilitação, pesquisa de mercado de trabalho e promoção
de encaminhamento profissional com a finalidade de possibilitar às pessoas surdas o pleno exercicio da
cidadania.

SeçioIV

Dos Órglos Regionais

Art. 34. Às Delegacias do Ministério da Educação e do Desporto compete, nas respectivas
áreas de atuação, coordenar, supervisionar, controlar, orientar e executar as atividades do Mini5ll!rio e
promover a articulação necessária com as demais esferas dos setores educaeionais e desportivos.

SeçioV,

Do Órglo Colegiado

Art. 3S Ao Conselho Nacional de Educação cabe exercer as competências de que trala a
Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com as alterações dispostas na Lei nO9.131, de 24 de novembro
de 1995. '

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seçio I

Do Secrelário-Executivo

Art. 36. Ao Secretário-Executivo incumbe:

Ministério;
I • coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de-Estado o plano de ação global do

fi . supervisionar e avaliar a execução de projetos e atividades do Ministério,
ru . supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos

centrais dos sistemas relativos à área de competência da Secretaria-Executiva;
lV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

SeçloD

Dos Secretários

Art 37 Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompallbar e
avaliar a execução das atividades das unidades que integram suas respectivas Secretarias, e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas em regimento interno.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários exercer as atribuições que lhes forem
expressamente delegadas. admitida a subdelegação à autoridade diretamente subordinada.

Seçlom

Dos Demais Dif'Ílelltes

Art. 38. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, aos Chefes de Assessoria, ao Consultor
Jurídico, aos Subsecretários, ao Diretor-Geral, aos Diretores de Departamento, aos Coordenadores-
Gerais, aos Coordenadores, aos Delegados e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades das respectivas unidades e exercer o\!1r!!.s
atribuições que !he~..roremcometidos, em suas respectivas áreas de competência.

CAPÍTUWv

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39 Os cargos em comissão e funções gratificadas do Instituto Benjamim Constant e
do Instituto Nacional de Educação de Surdos são os constantes no Anexo ao Decreto nO228, de 1I de
outubro de 199I.

Art. 40. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos órgãos integranlieS da
Estrutura Regimental, as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.
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ANEXO 11

DIÁRIO OFICIAL

Coordenação-Geral de' Recursos Humanos

a) QUADRO DEMONSTRATI)'O DE CARGOS E~I COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DO MINISTERlO DA ED.UCAÇAO E DO DESPORTO· MEC

UNIDADE CARGOS! DENOMINAÇÃO NEI
FUNÇÕES CARGO/FUNÇJ<O DASlFG

4 Assessor Especial do Ministro 102.5
9 Assessor do Ministro 102.4
8 Assistente do Ministro 102.3

GABINETE I Chefe 101.5
14 Assistente 102.2
17 Auxiliar \02.1

Coordenação 2 Coordenador \01.3 '
Divisão I Chefe \01.2

( Serviço .2 Chefe 101.1

13 FG·I
13 FG-2
6 FG-3

Assessoria de Comunicação Social I Chefe da Assessoria 101.4 ,
Divisão 2 Chefe \01.2 '
Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria Parlamentar I Chefe da Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe \01.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria \ntemacional \ Chefe da Assessoria \01.4
Divisão I Chefe 101.2

SECRETARIA·EXECUTIV A I Secretário-Executivo NE
2 Assessor do Secretário-

Executivo 102.4
I Assistente do Secretário-

Executivo 102.3
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 10\.4
Coordenação I Coordenador 101.3
Divisão I Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

22 FG·I
8 FG-2
\ FG-3

Coordenação-Geral de Órgãos Regionais I Coordenador-Geral \01.4
Coordenação \ Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-l
\ FG·2
2 FG-3

Coordenação-Geral de Acompanhamento do
Plano de Ação Coordenador-Geral 10104
Coordenação Coordenador 101.3

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS Subsecretário \01.5

Assistente 102.2
Auxiliar 102.1

Coordenação I Coordenador 101.3
Divisão I Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

5 FG-\
2 FG-2

Coordenação de Documentação e Informação Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe \01.2
Serviço 2 Chefe 101.1

9 FG·\
\ l'G-2
2 FG·3

Coordenação-Geral de Organização e
Modernização Administrativa 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 1013
Divisão 2 Chefe 101.2

FG·2

Coordenação
IDivisão
Serviço

Coordenação-Geral de Informática

Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Serviços Gerais
Coordenação
Divisão
Serviço

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO
Serviço

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças

Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Planejamento Setorial

Coordenação
Divisão
Serviço

CONSULTORIA JURíDICA

Coordenação
. Divisão

Serviço

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL

Gabinete
Divisão
Serviço

DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DA
EDUCAÇÃOFUNDA~ffiNTAL
Coordenação

Coordenação-Geral do Ensino Fundamental
Divisão

Coordenação-Geral de Educação de Jovens e
Adultos e de Orientação à Formação de
Professores
Divisão

Coordenação-Geral de Educação Infantil
Divisão

Coordenação-Geral de Apoio às Esco\as
Indigenas
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas sobre
Educação Fundamental
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.) Coordenador-Geral IOJ.4
1 Assistente 102.2
) Auxiliar 102.1
5 Coordenador 101.3
8 Chefe 101.2
4 Chefe 101.1

30 FG·I
7 FG-2

I Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1
2 Coordenador 101.3
5 Chefe 101.2
8 - Chefe 101.1

11 FG·I
6 FG·2
2 FG-3

I Coordenador-Geral \01.4
3 Coordenador \01.3
6 Chefe J01.2
3 Chefe \01.1

15 FG·I
13 FG-2
5 FG-3

\ Subsecretário 101.5
3 Chefe \01.1

18 FG·\
6 FG-2
5 FG-3

Coordenador-Geral 10104
Auxiliar J02.1

3 Coordenador \01.3
6 Chefe \01.2
2 Chefe 101.1

1 Coordenador-Geral 101,4
I Auxiliar 102.1
3 Coordenador 101.3
6 Chefe \01.2
2 Chefe 101.1

1 Consultor Juridico 101.5
2 Assistente 102.2
3 Coordenador 101.3
6 Chefe 101.2

Chefe 101.1

6 FG·I

1 Secretário 101.6
1 Assessor 102.3
5 Assistente 102.2
2 Auxiliar 102.1
\ Chefe 10104
2 Chefe 101.2
4 Chefe \01.1

rs FG-l
5 FG-2
7 FG-3

Diretor 101.5
Coordenador 101.3

Coordenador-Geral 10104
2 Chefe 101.2

I Coordenador-Geral 101.4
2 Chefe 101.2

1 Coordenador-Geral 101.4
2 Chefe 101.2

\ Coordenador-Geral 101.4
2 Chefe \01.2
I Chefe \01.1

Coordenador-Geral I IOJ.4

--------._-
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DEPARTAMENTO DE DEPARTAMENTO DE
l>ESENVOLVIMENTO DOS SISTEMAS DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
ENSINO FUNDAMENTAL Diretor 101.5 SUPERIOR Diretor JOU

Coordenação-Geral de Monitorização de Planos. Divisão Chefe 101.2
Programas e Projetos Educacionais I Coordenador-Geral 10104 Serviço 3 Chefe 101.1
Divisão 3 Chefe 10\.2 Coordenação-Geral de Suporte Técnico e
Coordenação-Geral de Articulação e Integração Operacional Coordenador-Geral 10104
dos Sistemas de Ensino Fundamental I Coordenador-Geral 1<»04
Divisão 2 Chefe 101.2 Divisão Chefe 10\.2

Coordenação-Geral de Apoio e Articulação Coordenação-Geral de Apoio Técnico e
Insutuoional Coordenador-Geral 101.4 Financeiro a Hospitais Universitários Coordenador-Geral lO\.4
Coordenação Coordenador 101.3 Divisão Chefe 10\.2
Divisão Chefe 10\.2 . Serviço Chefe 101.l
Serviço Chefe 101.1 , Coordenação-Geral de Infra-~.tur~ Física e
Coordenação-Geral de Cooperação Técnica para Admínistrativa .. I Coordenador-Geral 101.4
a Educação Fundamental Coordenador-Geral :10\.4 Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE I DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL Diretor . I . DO ~NSINO SUPERIOR Diretor 101.5101.5

1
i Serv'í~o

Assistente 102.2
Coordenação-Geral de Apoio a Projetos Chefe 101.l
Regionais I Coordenador-Geral 10\.4, : ~OQi'Jenação-Gera1~eAftáÍíse Tépw,Ra; i Coordenador-GeralCoordenação I Coordenador 101.3 I 101.4

I AssistçJJle 1~2.2. i Divísào • i 3 Chefe 101.2
S' '" .. "'J

Serviço 'J Ch~i'e'°', ", .~.
·f1n·t

; erviço ! I Chefe 101.1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA E ·", l.1 r ! COOT4enàção-Geral~éLi~gisliç{o °é;j;f~~as de
TECNOLÓGICA Secretário 10\.6

1

I E'dupação Superior • 1 J Coordenador-Geral lO\.4

Assistente 102.2
; Coordenação ,-", . I Coordenador i01.3
!Di~o -'~ .~ •.t.,.(~.' .2 Chefe 10!.2

Gabinete Chefe 10104
Divisão Chefe 10\.2 SECRETARIA DE POLiTICAServiço Chefe 101.1 EDUCACIONAL I Secretário 101.6

16 FG-I 2 Assistente 102.2

4 FG-2 2 Auxiliar 102.1

DEPARTAMENTO DE Gabinete Chefe lO\.4

DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL Diretor 101.5 8 FG·I

Auxiliar 102.1 DEPARTAMENTO DE ESTUDOSDivisão Chefe 101.2 EDUCACIONAIS Diretor 10\.5

Coordenação-Geral de Legislação e Normas de Coordenação-Geral de Análise de ProgramasEducação Média e Tecnológica I Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2 Educacionais I Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 10\.3

Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão do Divisão 2 Chefe 101.2

Sistema de Ensino Médio e Tecnológico Coordenador-Geral 1014 · Serviço 3 Chefe 101.l

Coordenação Coordenador 101.3 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E
DEPARTAMENTO DE , PROJETOS ESPECIAIS Diretor 10\.5
DESENVOLVIMENTO ·.·t~ri I ~ r -I • ~

DA EDUCAÇÃO MÉDIA E TECNOLÓGICA Diretor ,101.5 . Coordenação-Geral de Acompanhamento e
Auxiliar 102.1 · Avali~ção de Programas e Projetos Especiais Coordenador-Geral 101.4

Divisão Chefe 101.2
Coordenação I Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Inovação Tecnológica Coordenador-Gemi 101.4 : Divisão 2 Chefe 101.2
Auxiliar 102.1 i Serviço :; Chefe- '.C , '. I

,. ·l'J01-.1 •
"f," c'

Coordenação-Geral de Ensino I Coordenador-Geral 101.4 , SECRETARIA DE AVALIAÇÃO E ,'1"·,

DIvisão 2 Chefe 101.2 : ThrORMAÇÃO EDUCACIONAL Secretário lO\.6
.Assessor I o

.. ·"102.3 •
Coordenação-Geral de Capacitação ~', Assistente tOa'
Tecnológica Coordenador-Geral 101.4
Coordenação Coordenador 101.3 : Gabinete Chefe lO\.4

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR I Secretário ., W1.6 : Coordenação-Geral de Controle e' .
2 Assistente 102.2 ! Acompanhamento de Programas . Coordenador-Geral lO\.4
2 Auxiliar 102.1

3 FG·I
Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação I Coordenador 101.3 i DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO DA
Serviço 2 Chefe ioi.: · EDUCAÇÃO BÁSICA Diretor 101.5

13 fG-I Coordenação-Geral de Desenvolvimento de
8 FG-2 · ~•.1ctodvs e Técníces de Avaliação . Coordenador-Geral 101.4
3 FG-3

DEPARTAMENTO DE POÜnCA Do
CoordenaÇio-Geral de Desenvolvimento dos

: Sistemas de Avaliação dá Educação Básica I Coordenador-Geral lO\.4
ENSINO SUPERIOR I Diretor 10\.5 ' Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe JOl.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO Á
Coordenação-Geral de Sistematização de AVALIAÇÃO DOS CURSOS DE
Informação de Educação Superior Coordenador-Geral 10104 GRADUAÇÃO Diretor 10\.5
Coordenação Coordenador 101.3

Divisão 2
Coordenação-Geral de Avaliação Educacional

Coordenador-GeralChefe 10 \.2 dos Cursos de Graduação 10104
Serviço 2 Chefe 101.1 Coordenação Coordenador 101,a
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DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICAS
EDUCACIONAIS Diretor

Coordenação-Geral de Articulação e Integração
dos Sistemas de Estatísticas Educacronais I Coordenador-Geral
Coordenação I Coordenador
Divisão 2 Chefe

Coordenação-Geral de Estudos Estatísticos Coordenador-Geral

Coordenação I Coordenador
DIVIsão 2 Chefe
Serviço 3 Chefe

7

2 ISecretárioSECRETARIA DE EDGCAÇÃO ESPECIAL IAssistente
DIVIsão Chefe
Serviço Chefe

Coordenação-Geral de Desenvolvimento da
Educação Especial I Coordenador-Geral
Divisão 2 Chefe

Coordenação-Geral de Planejamento da
Educação Especial Coordenador-Geral
Coordenação Coordenador
DIVIsão Chefe

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO A
DISTÂNCIA

Gabinete
Coordenação
Serviço

Coordenação-Geral de Desenvolvimento do
Sistema de Educação á Distância
Divisão
Serviço

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS

Coordenação-Geral de Recursos de Informauca
na Educação a Distância
Drvisão

Coordenação-Geral de Planeramento de
Educação à Drstância .
Coordenação
DIVIsão

Coordenação-Geral de Suporte Drdáuco-
Pedagogico
Coordenação
DIVIsão
Coordenação-Geral de Projetos Especiais de
Educação à Distância
DIVIsão

DEPARTAME:'iTO DE PRODUÇÃO E
DIVULGAÇÃO DE PROGRAMAS
EDUCATIVOS

Coordenação-Geral de Material Didático-
Pedagógico
Coordenação

DEPARTAMENTO DE ESTUDOS E
AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS

Coordenação-Geral de Pesquisa Pedagógrca
DIVIsão

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDrCACIONAIS

Coordenação-Geral de Adrmmstração
Coordenação
DIVIsão

I

4
J

Secretário
Assessor
Auxiliar

Chefe
Coordenador
Chefe

1 Coordenador-Geral
2 Chefe

Chefe

7
6
I

Diretor
Assistente

ICoordenador-Geral
2 IChefe

I
;

1 iCoordenador-Geral
2 ICoordenador

Chefe

ICoordenador-Geral
Coordenador
Chefe

Coordenador-Geral
Chefe

Diretor
Assistente

1 ICoordenador-Geral
2 Coordenador

Diretor
Assisterne

Coordenador-Geral
Chefe

Dtretor-Geral

: Coordenador-Geral, I CoordenadoriChefe

DIÁRIO OI-íCIA,k

101.5

1014
101.3
10I.3

Coordenação-Geral de Estudos e Produção de
Informações Educacionais
Coordenação

101.4
Coordenação-Geral de Divulgação de
Informações Educacionais
Coordenação

101.3
10\.2
101.1

ÓRGÃOS REGIONAIS

DELEGACIAS DO GRUPO I (BA. CE. MG. PE.
PR,RJ,RS,SP.J

N° 102 TERÇA-=FEIRA,28~n 92&:-:'

3 FG·I
1 FG·3

Coordenador-Geral 101A
Coordenador 101.3

I Coordenador-Geral IOIA
:1 Coordenador 101.3

8 Delegado 1013
8 Assistente 102.2
16 Auxiliar 102.1

24 Chefe 101.1

16 FG-I
24 FG·2
40 FG·3

9 Delegado 101.3
9 Auxiliar 102.1

27 Chefe 101.1

18 FG-l
18 FG-2
27 FG-3

9 Delegado 101.3
9 Auxiliar 102.1

27 Chefe 101.1

18 FG-l
18 FG-2
27 FG-3

I
I
5

Secretário-Executivo do
Conselho
Coordenador
Chefe
Chefe

101.4
101.3
101.2
101.1

FG-I
FG-3

101.6
102.2
10\.2
101.1

Serviço

Serviço

DELEGACIAS DO GRUPO 11(AM, GO, MA,
MS, MT, PA, PB, PI, SC.)

I
2

FG-I
FG-2

101.4
101.2

101.4
101.3
10\.2

FG-J
Fq-2

101.6
102.3
102.1

Serviço

DELEGACIAS DO GRUPO 111(AC, AL, AP,
ES, RO, RN, RR, SE, TO.)

101.4
101.3
101.1

Secretaria-Executiva do Conselho

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

101.4
101.2
101.1

Coordenação
Divisão
Serviço

16

1015
1022

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

b.i • SITUAÇÃO: ANTERIOR E ATUAL

IOt.5
102.2

b.2 - REMANEJAMENTO DE CARGOS

________________ s_._.,-=- •.- •..-.-r-_'"-a-"'-z-a-k-_-x-_-_- .•- .•-_-_.._....-_-_-_-_-_-_-_----------_-_-·-·_-------.---.- ..-.-----------.-.-.---.-.-.-.-.----------
37;25

CODlGO DAS SITUArIO ANTERIOR SITUA" AO ATUAL
UNlTÁRIo nTDE. VALOR TOTAL OTDE. VALOR TOTAL

DAS 10\.6 6,52 7 45.64 7 45.64
DAS 1015 4.94 21 103.74 21 \03.74
DAS 1014 3,08 58 178,64 60 \84.80
DAS 101.3 \.24 74 9\,76 84 \04.16
DAS 101.2 1,11 tll 123.21 119 132.09

DAS IOt I 1.00 16t 161.00 157 157.00

DAS 1025 4,94 2 9,88 4 19,76
DAS 102.4 3.08 9 27.72 11 33,88
DAS 102.3 1,24 13 16,12 t2 14,88
DAS 102.2 \,11 44 48,84 47 52,17
DAS \02.1 1.00 70 70.00 66 66.00

SUBTOTAL 1 + 570 "6.55 m 914J1

FG-I 0,31 262 8\.22 260 80.60
FG-2 0.24 140 33,60 146 35,04
FG-3 0.19 139 26.41 133 25.27

SUBTOTAL 2 + 5041 141;23 ~9 140,91

TOTAL 1+2 1.111 1.01778 1.127 1.0!55,O3

CODlGO DAS 1)()=~~ ~~~UNITÁRIO
nTDE. VALOR.TOTAL nrnE. VALOR TOTAL

DAsI014 3.08 2 6,16 - -
DAS 101 3 1.24 \0 t2,40
DAS 101.2 t.lt 8 8.88 - .
DAS 1011 1.00 - - 4 4,00

DAS 1025 4.94 2 9,88 . -
DAS 1024 3.0S 2 6.16
DAS 102.3 1.24 - - I 1,24

DAS 102.2 \.11 3 3.33 .
DAS 1021 1.00 4 4.00

SUBTOTAL I +1 27 46,11 9 9.24

FG·I 0.31 - - 2 0.62

FG·2 0.24 6 1.44 -
FG·3 0.19 - 6 t.l4

SUBTOTAL 2 +1 6 1.44 I 1.76

TOTAL 11+2 33 43,25 17 1\.00

FG-I
FG-2
FG-3

1014
101.2

1014
101.3
101.2

1~14
101.3
101.2

101.4
10\.2

1014
101.3

1010;

102.2

101.4
101.2

101.5

1014
1013
1012 I SALDODOR&MANEJAMUlTO(.}-(.) I
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